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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

OUTUBRO/2025C.N.P.J.: 13.104.740/0001-10
Itabaiana - SE
Praça Fausto Cardoso, 12 - Centro

DECRETO 359/2025

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 2810 / 2024,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 100.000,00
(CEM MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0301 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE ITABAIANA

2093 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  EM SAÚDE

662,00Material de Consumo33903000 - 16593210

99.338,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16593210

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0301 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE ITABAIANA

2095 GESTÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 100.000,00

03/10/2025

Município de Itabaiana, Estado De Sergipe 3 de outubro de 2025.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

VALMIR DOS SANTOS COSTA

PREFEITO(A) Mat.2326340052
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DECRETO 361/2025

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 2810 / 2024,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de
6.387.629,50 (SEIS MILHÕES E TREZENTOS E
OITENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E VINTE E NOVE
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

2018 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

579,00Material de Consumo33903000 - 15000000

579,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 579,00

0207 SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRURURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

1135 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

4.371.658,75Obras e Instalações44905100 - 17490000

4.371.658,75Soma da Ação:

2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS

1.600.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.600.000,00Soma da Ação:

2035 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

275.391,75Material de Consumo33903000 - 15000000

275.391,75Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.247.050,50

0224 SECRETARIA DA CULTURA

2180 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES FESTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS

140.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

140.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.000,00

Total Geral: 6.387.629,50

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1009 CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

6.065.718,85Obras e Instalações44905100 - 15690000

6.065.718,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.065.718,85

0207 SECRETARIA DAS OBRAS, URBANISMO, INFRAESTRURURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

2035 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

181.910,65Material de Consumo33903000 - 17500000

181.910,65Soma da Ação:

Soma da Unidade: 181.910,65

0213 SECRETARIA DA FAZENDA

2063 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

140.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

140.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.000,00

Total Geral: 6.387.629,50
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DECRETO 361/2025

07/10/2025

Município de Itabaiana, Estado De Sergipe 7 de outubro de 2025.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

VALMIR DOS SANTOS COSTA

PREFEITO(A) Mat.2326340052
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Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

LICENÇA SIMPLIFICADA Nº 59/25 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, inscrito sob o  
n.º de  C.N.P.J 13.104.740/0001-10, sediada à 
Praça Fausto Cardoso, N° 12, Centro, 
Itabaiana/SE, torna público a Licença 
Simplificada nº 59/2025 emitida em 08/10/25 
pela Secretaria do Planejamento, do 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente, 
ref. à Pavimentação Asfáltica do Acesso entre o 
Povoado Pé Carrilho, Taboca e Rodovia SE-255 
com área total de 35.306,96m2, Itabaiana/SE, 
Coordenadas Geográficas LAT= -10.686510 e 
LONG= -37.428027. 

 
Itabaiana, 08 de Outubro de 2025 

 
Valmir dos Santos Costa 

Prefeito Municipal 
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Assinado digitalmente por 13104740000110 - 
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Extrato do Contrato n° 317/2025 

 

 

Número/Protocolo: Processo Administrativo n° 093/2025, referente 

ao Pregão Eletrônico nº. 013/2025 - FMS - Fundo Municipal de Saúde 

de Itabaiana/SE.  

Objeto: Contratação para a aquisição parcelada de medicamentos, 

insumos e correlatos essenciais destinados a atender as necessidades 

da Assistência Farmacêutica vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde de Itabaiana/SE, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Contratada: CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 05.359.481/0001-40. 

Valor: O valor total da contratação é de R$ 14.190,00 (quatorze mil, 

cento e noventa reais). 

Prazo: O prazo de vigência da contratação é até o dia 30/12/2025, 

contados da data de assinatura do Termo de Contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Classificação Orçamentária: Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITABAIANA UO: 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE 

SÁUDE DE ITABAIANA. 10.303.0007.2097 - GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA; Classificação Econômica: 

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; Fonte 

de Recurso: 15001002 – Identificação das despesas com ações e 

serviços públicos de saúde; Fonte de Recurso: 16000000 – 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde; 10.301.0007.2093 - GESTÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA EM SAÚDE; Classificação Econômica: 33903200 – 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita; Fonte de Recurso: 

16593110 – Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais. 

Base Legal: Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

Nota de Empenho: 10070001. 

 

Itabaiana/SE, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

         Genilza de Jesus Santos 

Secretária Municipal da Saúde 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – CNPJ:13.104.740/0001-10 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 003/2023. 

 

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

CONTRATO n° 003/2023. Dispensa de Licitação   nº 001/2023. 
LOCATÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 

FMMA 

LOCADOR: José Carlos de Lima 

ESPÉCIE DE ADITIVO: Prorrogação do prazo 

VIGÊNCIA ANTERIOR: 12 (doze) meses 

PRAZO ACRESCIDO: 1º 12 (doze) meses 
PRAZO ACRESCIDO: 2º 12 (doze) meses 

VIGÊNCIA ATUALIZADA: 36 (trinta e seis) meses 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei n° 8.666/93. 
MOTIVO: necessidade da continuidade da locação do referido imóvel. 

PARECER JURÍDICO: nº 009/2025. 

 
Itabaiana, 07 de outubro de 2025. 

 

 
Valmir dos Santos Costa 

Prefeito Municipal 

 
 

Vinicius Moura da Costa 

Secretário do Planejamento, do Desenvolvimento 

Sustentável e do Meio Ambiente 
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             Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 13.104.740/0001-10 

       

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANA 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 028/2025 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itabaiana, em atendimento às disposições legais 

torna público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na modalidade acima 
especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: contratação de empresa especializada na construção de sistemas de poços 

tubulares profundo para captação de águas subterrâneas destinadas ao abastecimento 
público do município de Itabaiana/SE, não contratado no Pregão 025/2025, conforme 

descrição no anexo I do edital. 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 08/10/2025 (oito 

de outubro de dois mil e vinte e cinco) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de 

Brasília.  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  24/10/2025 

(vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e cinco) até às 8:00h (oito horas) – Horário 

de Brasília.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA SESSÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO: 24/10/2025 (vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e cinco)  de 

dois mil e vinte e cinco) às 9:00h (nove horas) – Horário de Brasília.  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Sistema de Registro de 

Preços, a classificação orçamentária será informada no ato da contratação. 

BASE LEGAL: A presente licitação será regida pela:  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, Decreto n.º 10024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal n° 

2.705/2023, do Decreto Municipal N° 518/2023, Decreto Municipal N° 543/2023 e 
Decreto Municipal nº 318/2024, bem como pelas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

PARECER JURÍDICO: 330/2025. 
LOCAL: licitanet licitações on-line (https://licitanet.com.br/) 

O Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Francisco Santos, nº 160, 2º 
andar, centro, Itabaiana/SE, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no 

horário das 07:00h às 13:00h, pelo site www.itabaiana.se.gov.br, 

(https://licitanet.com.br/) ou através do e-mail: licitacao.pmita@gmail.com 

 

 

Itabaiana/SE, 07 de outubro de 2025 
 

 

Gicelma Oliveira Costa  
Pregoeira Substituta  
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

OUTUBRO/2025C.N.P.J.: 13.104.740/0001-10
Itabaiana - SE
Praça Fausto Cardoso, 12 - Centro

DECRETO 367/2025

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 2810 / 2024,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.150,00
(UM MIL E CENTO E CINQUENTA REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0402 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2118 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

800,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

800,00Soma da Ação:

2193 EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

350,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16693110

350,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.150,00

Total Geral: 1.150,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0402 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2119 PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

1.150,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.150,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.150,00

Total Geral: 1.150,00

08/10/2025

Município de Itabaiana, Estado De Sergipe 8 de outubro de 2025.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

VALMIR DOS SANTOS COSTA

PREFEITO(A) Mat.2326340052
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 EXTRATO 
 

CONTRATO n° 37/2025. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão 
Eletrônico – Edital 001/2025. 
OBJETO: contratação de empresa para aquisição e 
fornecimento parcelado de material permanentes, com 
vistas ao desenvolvimento dos serviços públicos da 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes 
de Itabaiana/SE, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.  
CONTRATADO: ALVES & SOARES COMERCIAL 
DE MOVEIS LTDA 
VALOR: R$ 4.460,00 (quatro mil, quatrocentos e 
sessenta reais). 
PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, contados da assinatura do termo 
contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05 - Superintendência Municipal de Trânsito e de 
Transporte 
05.01 - Superintendência Municipal de Trânsito e de 
Transporte 26.122.0003.1.133 - Aquisição de 
Equipamentos, Mobiliários e Veículos para a SMTT 
26.122.0003.1.133 4490.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 
26.122.0003.1.133 4490.52.18 - Equipamentos e 
Material Permanente/Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos Fonte: 1.500 - Recursos Não 
Vinculados de Impostos 
05 - Superintendência Municipal de Trânsito e de 
Transporte 
05.01 - Superintendência Municipal de Trânsito e de 
Transporte 26.122.0003.1.133 - Aquisição de 
Equipamentos, Mobiliários e Veículos para a SMTT 
26.122.0003.1.133 4490.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 
26.122.0003.1.133 4490.52.24 - Equipamentos e 
Material Permanente/Mobiliário em Geral Fonte: 
1.500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
BASE LEGAL: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
NOTA DE EMPENHO: Nº 10080002 e 10080003 de 
2025. 
 

                Itabaiana/SE, 08 de outubro de 2025. 

 

Jonathan Mendonça Santos 
Superintendente 
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